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PROCESSO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCITAÇÃO N'2024.05.29.1 - CULTLTRA

I _ ABERTTIRA:

Pur ortlcur da Ortlenadora du Despcsas tla Sccrctaria lvíuriicipai de Culiura c Turisuro é

instaurado nssta datâ o p(üsrnte pÍoL-essr dÊ INEXIGIBILIDÁIIE DE LICITAÇÃO
visando à contratação de atração de renome, Show Artístico/Cultural da Banda Fonó Real,
para apresentação nas Festividades Juninas, em Praça Pública (Praça Sanfoneiro Chico de
Amadeu), na Cidade de Yárzea Alegre - CE, considerando os termos do art.74, inciso II, da
I ai -o 1,4 122 ,{- nl 'l- ^h-;l 

,{- ?n.)t

2, JL,SI-IFICAI'IVA

A realização do Festejo Várzea Alegre Junina representa uma contribuição para o
crcscimento e desenvolvimento turístico c econômico através da Cultura para o município de
Várzea Alegre. Outro fator importante e que consolida a relevância deste evento s€ apr€s€nta
no fato de, pelo resultado do levantamento realizado em 2023, o Festejo se consagÍa como um
dos eventos culturais, do segmento junino, de maior contribuição e beneficiamento da
população local e regiões circunvizinhas. Na edição 2024, a pa*i do intenso trabalho de
divulgação a ser realizado, um maior nirmero de municípios será atingido, resultando no
cons€quente aumento do fluxo de visitantes, contribuindo desÍa forma para a satisfação e a
elevação da autoestima da população local em sediar um evento capaz de atrair grande

contingente de pessoas oriundas de diversas cidades do Estado.

Este aumento da autoestima se dá também na valorização de seus trabalhos a na
abertura de novas chances para a geração de renda, capaz de salvaguardar uma melhoria
financeira a tantâs famílias carentes que têm nestes eventos a possibilidade de ocupação.
Serão cerca de 200 famílias carentes beneficiadas diretamente e aproximadamente I .000
trabalhos temporários criados pelo evento, o que ajuda na conscientização da população em
geral sobre a visão que se tem a respeito da cultura, pois mostra a possibilidade de melhoria
em diversos aspectos da vida diária através da oferta de um evento de ordem cultural.

Todo o evento foi pensado para ser capaz de ofertar à população em geral e visitantes
e, principalmente, aos quadrilheiros presentes, um evento de grande porte que funcionará
como um instrumento capaz de enaltecer uma diversidade de artes, e, desta forma, garantir a
manutenção, divulgação e valorização das manifestações, das criações e dos profissionais da

cultuÍa de nosso Estado, que passaill tneses a fio desenvolvendo pesquisas, eventos, etisaios e

$re em muitx municípir}§ sãô oô Íespúítsáveis dirtto pÊlâ rnamtênçfu de diversas
manifestações populares tradicionais e por diversas áreas culturais como dança e teatro,
desenvolvendo verdadeiros trabalhos socioculturais com crianças, adolescentes, jovens e

adultos.
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Desta forma, diante da escolha da Banda Forró Real, temos a formar que, a
inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma conseqüência
qrre pode ser prodtrzida por diferentes calrsas qlle consistem nas hipóteses de arrsência dos
pressupostos necesúrios à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto
singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o
interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoria homogênea". E aquele
que poderia ser qualificado como infunsível.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação
de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso II, da Lei n' 14.133 de 01 de
Abril de 2021.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando quando
inviável a competição, em especial nos cÍtsos de "contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresrírio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opiniao pública

Como é sabido, s licitâção pare contrataçiio de obras, serviços, compras c âli€nâçõ€s é
uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo
37, XXI da CF/88.

Nligo 37- (omissis)

"XXI - ressatvados os cilsos especificados na legislaçào, as obras, serviços.
comprís e alienações serão contratados medianle processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigaçõcs de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificacão técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então
criada a Lei n" 14.133 de 2l de abril de 2024, mais conhecida como Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

Existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar
licitaçâo, tomando-a dispensada, dispensável e inexigível.

Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que nâo é

obrigatório ou compulsório. JESSE TORRES PEREIRA JLINIOR cuida do assunto
asseverando que "licitâção inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque
irnpossível; é inipossível porque não liá como promover'-se a con-rpetigão".

Gê em regrz exige.se a licitação, com vistas a ob'tel a proposta nrais vantajosa dettro
de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem
ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que

possam atender à sua necessidade.
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A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por io de múltiplos
fomecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos
interessados em condição de serem contratados podem fomecer à Administração, desde qrre
atendidcrs os pré-requisitos documentais e as especificações dâ contratâção. Há todo um
universo de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os
quais claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fiicil e

ordinariamente disponível no " mercado padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que

.justifica a abertura de um procedimento licitatório.
Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realização do certame para

a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre
os competidores.

Diante disso, a Íegra é licitar, pois a escolha de um determinado fomecedor sem o
devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vrírios
com possibilidade de contratação, inexoravelmente, iú quebrar o equilibrio da competiçào,
ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Enhetanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um
determinado serviço, que possui características especiais e especiÍicações ímpares, não
existentes usualn.iente ío "tnercu.lo puúúú, ", torna-se impraticável a realização de licitação,
pois o universo de cornp€tidôres é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um
universo de fornecedores, dá lugar à sua exeecio de niio licitar, pois o objeto assurne rüna
característica de tamaúa sinqularidade que se toma incompatível realizar uma competição,
em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um
bem ou serviço específico, con ceÍtas caracterfuic"., irá sarisfaz.r o inÍeÍesse público. Como
afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos,
intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é
uma conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses
de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os cÍrsos de inviabilidade de competição existe um objeto
singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o
interesse públíco dentro de um gênero padronizado, com uma categoria homogênea". É

aquele que poderia ser qualificado como lEfulglíyg!.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação

de serviços artisticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso III, da Lei no 14.133121.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se trate
de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública."

JORGE ULTSSES JACOBY FERNANDES (,n Contratação Direta sem Licitaçáo. 5o ed.

Brasília Jurídica.2004, p.613-622) Iembra que para a regularidade dessa contratação direta
existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o objeto da contratação

seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de

enipresário exclusivo;3) que o contratado seja consagrado peia critica especializada ou pela

opinião pública.".
Ressalte-se que a contatação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui tipica obrigação de fazer, do tipo intuitu personae, isto é, que só pode
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ser realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inv
de licitação, uma vez que as obras ou eventos artisticos exprimem as

iabili de realizaçâo
sticas pessoais

de serrs autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificrrltando a definição do
ohjeto ou rrs parâmetros para avaliar qual a proposta mais convenienle.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistâs se prende à individualidade de sua

produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio
Bandeira de Mello define como "sing;ularidade relevante" confonme trecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em cauia, parâ o tema da licitação é a singularidade
relwame, ou seja; curnpre gue os fatorts singularizadores de um dado serviço
apresentem realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em suma. que

as diferenças advindas da singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizar a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de

outro".

Com efeito, e manifesto que nem todos os serviços anisticos tém esses predicados.

Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância
especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse

caráter singular.
Segundo os critérios estipulados no art.74, inciso II, da Lei no ltl.133 de 0l de Abril de

2021, p,orle-.st clàraüleÍrte perc'eber qüe makx rel€vânciâ sê deve dar À cormer*eão do
artista a ser contratâdo. Diante da con sagração da artista, vislumbra-se a nâturezá
incomum do se se enquadrando ao conceito legal estatuido no dispositivo da Lei de

Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto

fundamental da questão.
Diank do vê-se que o ceso enx que<tãô sie enquadra perfeit"mente no

dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços
pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

4 _ RAZÃO DA ESCOL HA DA CONTRATADA _ CONSAGRA Ão PoPULAR:C

A escolha para o show no dia 28 de juúo de N24, recaiu sobre o Banda Fonó Real,

que é um fenômeno popular regional e nacional com uma mistura de ritrnos.
Conforme anexo da solicitação de n" 001-23.05.2024, da Secretaria Municipal de

Culhrra e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que a
Banda Forró Real é sem sombra de dúvidas consaglada populamreute, possuindo um exército
dÊ ftilhares dÉ Ês qoe lúant os shorrs ç sabe,m de eor e sdteado os hits qtre tomanr eonta das

rádios, festas e ruas. Os números comprovam a força dessa legião de adoradores.

5 _ JUSTIFIC.,TTIVÂ Df PRECO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do ErriLrio deve ser meta

permanente de qualquer administração. considerando esse aspecto, a secretaria Municipal de

Cultura e Turismo, constatou que os valoÍes praticados pela empresa contratada são

psrfsitamente compalíveis com aquele praticado pela referida emFresa junto a oúros
órgãos/entes em ações semelhantes, ulilizando-se da mesma forma de contratação, conforme

compÍovação em anexo a solicitação de 001.23.05.2024 (Notas Fiscais de shows realizados).
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Assim, o valor da contratação será de R$ 100.000,00 (cem mil re em favor da
empresa REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNP.I/I\4F soh o No 1 4.433.879/0001 -70, com sede à Rua Curitiba. no 12 - Rairro
Msstre Antanio. n' l2 - C,aucaia - CE.

6 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no oÍçamento municipal para o exercício de 2024 da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o código:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRrAS: 09.01 - 13.392.0306.2.043-0000; 09.01
13.122.0037.2!ü45.0000; 09.01 - 23.695.0517.2.044.0000.

ELEMENTO DE DL,SPESA: J.J.9Ü.J9I.Úü

Yirzea AlegrelCE,29 de Maio de 2024.

Maria F Bezerra
AGENTE D TAÇÃO
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PARECER JURIDICO

rt{ExrcrBrLrDADE DE LrCrrAçÃO No 2024.05.29.1- CULTURA

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Subnrete-ne a pareer jurídico o hocediÍnento Administuativo para realização de 01
(um) Show do Banda Forró Real, a ser realizado no dia 28 de Junho de 2024, em Praçá
Pública (Praça SanÍoneiro Chico de Amadeu), na Cidade de Várzea Alegre - CE.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, a Procuradoria

Geral do Município de Várzea /úegndCÇ no uso de suas atribui@ passa a opinar.

Cumpre salientar que o parecer da Procuradoria atém-se, estritamente, aos

elementos consoantes aos autos até a presente data.

A inexigibilidade de processo licitntório é exceÇo que foEe à regra da llcitaÉo.
Todavía, a pr@a legis@ intitría no art 74 úa Lei l4.B3lmz7, os ctsos pÍE\rístos eÍfl
que é inexigÍvel a licitação pela Administração Pública quando houver inviabílídade de

competiÉo.

Dessa forma, conforme o disposto no art.74, inciso II do rnencionado Cispositivo

legal, é inexk$el a licitação:

"il - Nrd contatação de profrssional do

setor aftísticq diretamente ou por meio de
empresário exclusivq dede que consagrado pela

críticd especializada ou pela opinião ptiblica.';

Em anállse aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na

legislação pátria. De modo que os documentos caneados aos autos, devem demonstrar

que a contrataÉo por meio de inexigibilidade do Banda Forró Real, para apresentação no

dia 28 de lunho de 2024 nas Festividades Juninas, na Cidade de Vázea Alegre - CE.

Com base na leÍ 14.13/21, será válída ô contrataÉo com o poder público medíante

processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria lei.

Haverá inexigibilidade quando restar inviável a competição para o objeto

pretendido. Neste senüdo, deve o responsável pela contratação demonstrar a oconência da

impossibilidade de competição devido à natureza específica do objeto de acordo com os

objetivos sociais da Administra$o Pública.
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Ressalta-se que além da forma genérica de inviabilidade de com , verificam-
se tamtÉm, casos em que o serviço prestado pelo contratado é de caráter singular,

cu seja, trata-se do único a atender, satisfatoriamente, a pretensão da contratante. De

Ínodo a ceifar qualquer teHtativa de 6mp€tição, entre pogív€is in€ressados face à

singularidade do objeto conúatado e por óbvio, ausência de similares, o que por si só

acarretaria o conftonto de propostas.

Cumpre destacar que a lei 14.133/2f não esgota o rol de possibilidades para a
conbatação abavê da iÍExigibilidade & li.itâçãoí &ataÍdo-se nipótese+ ÍrEramente,
exemplificativas.

Neste diapasão, verificar-se que para a contrataÉo de profissional de qualquer

setor artístico, de forma direta ou atravê de empresário exclusivo, é vital que o serviço

seja de natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou
personalíssimo de modo a configurar a impossibilidade de conconência interpar*.
Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela crÍtica especializada ou opinião
pública, conforme se depreende dô lei 14.133/21.

Ademais, a Administração Pública pode conbatar, via de regra, mediante licitação,

sendo as exce@es estabelecidas pela lei 14.133/21, conforme já exposto.

Comprovados os requisitos estabelecidos em lei, cabe ainda atentar-se para

justlficativa do preço cobrado, consoante lei 14.133/21. Ressalta-se que a Advocacia Geral

da União, por meio da OrientaÉo Normativa No 17, de 10 de abril de 2009, se pronunciou

que:

'A razoabildade do ualor das contrabfu
d&orrentes de inexigÍbilidade de licitafio
poderá ser afenda por meio da «tmparação da
ptwb apwtda@n 6 gW gafu
pela futura @ntratada junto a ouüos ent6
públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idônos".

O valor cobrado deve ser justificado e para isso, verifica-se a análise de ouros
contratos/notas fiscais emitidas de modo a ensejar a razoabilidade do preço ofertado no

presente processo licitatório.

t{este íÍrterim, rrerifmse qtre a ffiria responsárel ctidou de deínoÍrsbaÍ a

adequação e razoabilldade do valor a ser contratado diante do atendimento aos preceitos

legais, conforme anexo a Solicitação de Despesas no 001-23.05.2024, da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo - (Notas Fiscais de Shows Realizados), assim a

Procuradoria Geral do Município, com base na documentação constante nos autos até a

presente data, ressaltando que o objeto conbatado não poderá ser terceirizado, devendo

ser prestado pelo próprio artista, manifesta pelo prosseguimento do processo de

inexigibilidade de licitação com a contratação de 01 (uma) apresentação artística do Banda
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Forró Real, a ser realizado no dia 28 de Junho de 2024, por ocasíão

Juninas 2024, do Município de Vázea Alegre - CE.

E o Parecer,

Salvo Melhor Juízo.

Vázea Alegre/CE, em 03 de Junho de
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PROCESSO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.0s.29.1 - CUL

TERMO DE RÂTIFICAÇÀO/HOMOLOGAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e 'l'urismo de Y ánzea
Estado do Ceaní, a Sra. Antonia Pereira de Oliveir4 no uso de suas afibuições legais, e de
acordo com o que determina o artigo 17, inciso VII, da Lei Federal N" 14.133/21,
considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATM N' 2024.05.29.1 -
CULTURA - Inexigibilidade de Licitação, vem RATIFICAR/IIOI!ÍOLOGÀR Â
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO para a Conrratação de
atração de renome, Contratação de atração de renome, Show Artístico/Cultural da Banda
Forró Real, para apresentação nas Festividades Juninas, em Praça Pública (Praça Sanfoneiro
Chico de Amadeu), na Cidade de Várzea Alegre - CE, em favor da empresa REAL
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídice de direito pri..,ado, inscrito no
CNPJ/MF sob o No 14.433.8791A001-70, com sede à Rua Curutiba n' 12 - Bairro Mestre
Antonio, Caucaia - CE, em conformidade com os anexos, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais). Despesa a ser custeada com Íecursos já alocados no orçamento municipal.
exercício 2024, sob as DOTAÇÔES ORÇÂMENTÁRU,S: 09.01 - 13.392.0306.2.043-
0000; 09.01 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO DE
DESPESAS: 3.3.90.39.00, determinando que se proceda à publicação do devido extrato na
forma de costume.

Yáaea AlegrelCE, 04 de Junho de 2024.

An
e

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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PROCESSO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'2024.05.29.I - CULTU

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE/COMUNICAÇÂO

A Agente de Contratação do Município de Vtíu"zea Alegre, Estado do Ceará, no uso de

atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do presente PROC SO
ADMINISTRATIVO N'2024.05.29.1 - CULTURA, vem emitir a presente declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. fundamentada no art. 74, inciso II, da Lei n' 14.133

de 0l de Abril de 2021, patra a contratação de atração de renonte, Coniíatação dc atração de
rrnome, Show Artístico/Cultural da Banda Fonó Real, para apresentação nas Festividades
Juninas, em Praça Pública @raça Sanfoneiro Chico de Amadeu), na Cidade de Vrfzea Alegre

- CE, em favor da empresa REAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ^4F sob o No 14.433.879/0001-70, com sede à Rua Curitiba,
n' l2 - Baino \,Íestre Antonio, Caucaia - CE, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçâmento municipal, exercicio 2024, sob
as DOTAÇÃOS ORÇAMENTÁRIAS3 09.01 - 13.392.0106.2.043-0000; 09.01 -
13.122.0037.2.045.0000; 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO DE DESPESAS:
3.3.90.39.00, devidamente ratificada./homologada pela Secretiiria Municipal de Cultura e
Turismo.

Várzea Alegre/CL., 04 de Junho de 2024.

Muriu F.fr§du B.r.rru
Agente d\Çoçtratasão

Rua Durval Soares, 44o - Centro - CEP:63.54o-ooo - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Ceani , 05 de Junho de 2024 . DiáÍio Oficial dos Municípios do Estado do Ccará . ANO XV I N" 3474

//

A Agentc de Contrato do Municipio dç Viírzea Alegre, Estado do
CeaÍá toha público para coúe€imento dos interessâdos que fica
ReÍific.do o Avtuo de Dispetr[ EletrôDic. N' 2024.06.03.f,
pubiica<io nas cdiçôes do dia 04 de Junho dc 2074, no Diário Oficial
da Uoião - DOtl. Diá,lio oficial do Ãsisdo do Ceani - -DCIE. e oo
Diário Oficial dos Municipios do 

-Lstado 
do Ccará - APRLCE. na

seguinre forÍna - ONDE SE LE: Data da S€ssào: 06,06/2024.
PASSAn'A 

^ 
SER LIDO: Data da Ses§o 07/0,6/2024. Maiores

infornrações oa sede da PrcfeituÍa, sito Da Rua Dep. Luiz Otacílio
Correia, n" t53 Centro, Várzea AlegrdCE, ou pelo ernail:
licitacru@varzeuulegre,ce. gol.br.

Yatza AlegrelCE, M de Juúo de 2024

MARIA FERNÀNDÀ BEZEPNI
ÂgsÍÍc de CotrtratâÉo
Prefeitura de Várzeâ Alegre - CE

Pcbllc.dc ?or:
Jailson Ro&igues de Oliveira

Códgo Idertilic.dor:ÂCB(rc087

SETOR DE r,rcmAÇÀO E COr-r4NrOS
EXTRATO I'E IITÍEXIGIBILIDAI'E I'D I,ICTTAÇÁO N'

2074.05,29.1

Â Agente de Conkatação do Muoicipio de Várzea Alegrç, Estado do
aná, no uso rle suas atribuições legais conferida§, e coÍsideÍardo

E§TÂDo

tudo o mais quc consta do prcsente PROCESSO ADMINI
N" 2024.05.29.1 - CULTURA, vem cmitir a prcsentc dec
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tundameotada no
inciso II. da l*i n' 14.133 de 0l de Abril de 2021, para a con
de se8ç&, de rcrrroc, Cont atação de straçÂo de rqome,
Aftisrico/Cutu.al dâ BaÍdâ ForÍó Rcal, para apÍescntaçâo nas
Festividades Juninas. em Praça Públicâ (Prsça Saúfoíeiro Chico de
AÍnadêu). na Cidade de Várzaa Alege - CE . em favor da eípresa
REAL PRODUCOES E EI'ENTOS LTDA, pessoa juridica de
dircito privado, inscíto no CNPJ/MF sob o N" 14.433.879/0001-70,
ct»rr salc ü Rua Ctriliba, rf 12 - Bairro lvícsttr Artouis. Caucaia -
CE, pelo volor de RS 100.ffn,00 (cem mil reâis). Despesa s ser
c&steada com recursos já alocados no oÍçamcnto municipal, exercicio
2024, sob as DOTAÇÁOS ORçAJTTENTÁRIAS: 09.0t -
13.392.0306.2.0434000; 09.01 13.122.0037.2.045.0000: 09.01 -
23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO Df, DESPESÁSt
1.3.m.39.00, deüdamente ratificada./homologada pela SecÍetáiir
Municipsl dc Cul§rl! c Turismo.

Várzea ÂlegÍE/CE, 04 de Juúo dc 2024

MARTÁ FERNANDA BEZERRÁ
Agente de Conü'atsção

Pubttodo pC
Jailson Rodrigues de Olivei6'

Código I dcrtificrdoÍ:

PREFEITURA NIUNICIPÂI- DT] BÀRBAI,IIA

oE --"

§ECRETARIA DE INF'ITÂTÁ'TRUTUNÂ E §ERVIÇO§ PÚBLICOS
PIORTÂTIÂ

PORTARIA N' 31.0s.00r/2024. DE 3t DE I|AIO DE 2024

PT,BLICAÇÀO QTJINZENAL DO PREÇO MÉDIo DE CoMBUSTÍVEIS, No§ TERMos Do ITEM 3.3 Ix)s CoNTRÂTos
PROVf,IIIENTES DO PREGÃO ELETRÔMCO N' 2022.12.0ú.I.

O §ECRETÁRIO MI,NICIPAL DE IMRAESTRIJTURA E SERvIço§ PÚBuco§ DE BARBALHÀ EsT-{Do Ix) Cf,AR{, sR
ARÔDO DE CASTRO MICÊDO, no uso das atribúçôes que lhe confere a tri Orgânica do Municipio, em consonârcia com a lri Municipal n"
2.@7nozl, altÉadÀpela lri Muicipal n'2.6082022, e denrais dispositivos lcgais,

CONSIDERÂNDO que nos terÍnos do hciso VIII, do aí. 26, da tei Municipal n" 2.60712021, altenda pela tei Municipal o" 2.608/2022, a
Coordenadoria de Máquims e Tra$poÍtcs é pate integrante da estÍuturâ básica da Scçrctaria Muoicipal dc lofi:À.srutura e Serviços Públicos;
CON§IDEX,ÂiBO ús iDslÍürr€olrs üÍi§'ôârâà advindtr" úr Proc,ês.so d€ Li,Jitâsãr, àà ModàlidÀle Prêtão €l€tÍôrico ü" 2022.12.06.1, de &)oÍdo
corn a Lei o' 8.666/93 e I d n' 10.520/02, devidaoente homologado pelos ordenadores de despesss de suâs reqreclivas Secrctarias Municipais;
CONSIDERÁ|ÍDO que o itsm 3.3. dos contratos eff comento aduz que os prc4os unitários poderão softer variação, toÍnafido por bÀse a divulgaçâo

. reço médio dos combustiveis praticados p€lo Estâdo do Ceará, publicâdo pela Agência Nacioual de Petróleo - ANP e os proços dâ bomba
Ficados por ío miniÍno 0l (E€s) poslos de combusúveis locâlizàdos na cidade de Baóalha,/CE, qu€ s€rão obtidos au-avés de pesqüsa de proços I
seÍem realizadas qúDzenâllrlente p€lo Setor de Compras c Seniços do Município:
CONSIDERANDO a pesqüsa de preços realizada pelo Sstor d€ Cornpras e Serviços do Muicípio d€ Baôalha/CE, viucllada à Secrelaria d€
Plrúcjamento e Gcstão SEPLA.G eÍll 3t /05l:O34;

RESOI,\'E:

Art l" O valor a ser pago obede@rá ao preço unitririo de cada tipo dc combustivcl obtido atraves da MÉDIA dos proços da bomba. praticados por,
no minimo, 03 (três) postos de combustivcis localizados na cidade do BaÍbalhrcE, e o preço medio Jn-aticado no Estâdo do Ccar.i diwlgado pela
ANP - Àgência Nacional de Petróleo, através do sire !E pIgsglgp.gggü! nos teÍmos do Dccreto Municipal n" 83, de 30 dc noveÍnbÍo de 2021,
conforme especificado no quadm abaixo:

aÍPf,E§rs E of:Ínó6 HEttE !-Ílt rz Do§ r R ottENçÃo Do,t§ço xÉDao

AUTO POSIO DO]S IRMÀOS LTDA
CIJPJ: 06 051 I 1710001.10 Cll?r: 0? 0J! 901/m05-01
Av C6r. C!qh.rn4 1075

v'1, salro 
^rúôor 

BstElhrcli
Paf,Ço 

^NP 
- F-sTADo Do cE^Ei

ttlço r*dn p.úi..t o o Fr*b ô Cá!4, úwlÉb p.! 
^NP 

- A!ÉEü NIÚEI d. P.úho. .t.rt lb
ít : tw.FE.4.a0.b.

ct{PJ: 07 053.m1/iJo0l -30

Àv L{ü RolEro Ceh. Coft{ 0r

ffi ffiI ffi MffiffiEmffiffit
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